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PORTARIA N° 317, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; os
artigos 7º, parágrafo único e 8º do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; o artigo 1°
da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; e tendo em vista o disposto nos artigos 23,
24 e 25 da Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela Portaria n° 4.192, de 31 de dezembro
de 2019, publicada no D.O.U. n° 1, Seção 2, p. 49, de 2 de janeiro de 2020, visando dar
continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com designação efetuada pela Portaria nº
1.682, de 21 de maio de 2019, publicada no D.O.U. nº 98, Seção 2, p. 49, de 23 de maio
de 2019, referente ao Processo nº 00190.104605/2019-05.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 319, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; os
artigos 7º, parágrafo único e 8º do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; o artigo 1°
da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; e tendo em vista o disposto nos artigos 23,
24 e 25 da Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela Portaria n° 4.194, de 31 de dezembro
de 2019, publicada no D.O.U. n° 1, Seção 2, p. 49, de 2 de janeiro de 2020, visando dar
continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com designação efetuada pela Portaria nº
1.724, de 21 de maio de 2019, publicada no D.O.U. nº 98, Seção 2, p. 50, de 23 de maio
de 2019, referente ao Processo nº 00190.102290/2019-53.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 320, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; os
artigos 7º, parágrafo único e 8º do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; o artigo 1°
da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; e tendo em vista o disposto nos artigos 23,
24 e 25 da Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela Portaria n° 4.195, de 31 de dezembro
de 2019, publicada no D.O.U. n° 1, Seção 2, p. 49, de 2 de janeiro de 2020, visando dar
continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com designação efetuada pela Portaria nº
1.904, de 6 de agosto de 2019, publicada no D.O.U. nº 151, Seção 2, p. 54, de 7 de agosto
de 2019, referente ao Processo nº 00190.105691/2019-65.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 322, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de
junho de 2019, o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; os
artigos 7º, parágrafo único e 8º do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005, e tendo em
vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro
de 2018; resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial, designada pela
Portaria nº 1.906, de 6 de agosto de 2019, publicada no D.O.U. nº 151, Seção 2, p. 54, de
7 de agosto de 2019, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria n° 24,
de 6 de janeiro de 2020, publicada no D.O.U. n° 5, Seção 2, p. 39, de 8 de janeiro de 2020,
referente ao Processo nº 00190.105693/2019-54, para continuidade dos trabalhos
apuratórios.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 323, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; os
artigos 7º, parágrafo único e 8º do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; o artigo 1°
da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; e tendo em vista o disposto nos artigos 23,
24 e 25 da Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela Portaria n° 4.196, de 31 de dezembro
de 2019, publicada no D.O.U. n° 1, Seção 2, p. 50, de 2 de janeiro de 2020, visando dar
continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com designação efetuada pela Portaria nº
1.907, de 6 de agosto de 2019, publicada no D.O.U. nº 151, Seção 2, p. 54, de 7 de agosto
de 2019, referente ao Processo nº 00190.105695/2019-43.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 324, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; os
artigos 7º, parágrafo único e 8º do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; o artigo 1°
da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; e tendo em vista o disposto nos artigos 23,
24 e 25 da Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela Portaria n° 4.197, de 31 de dezembro
de 2019, publicada no D.O.U. n° 1, Seção 2, p. 50, de 2 de janeiro de 2020, visando dar
continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com designação efetuada pela Portaria nº
1.994, de 21 de junho de 2019, publicada no D.O.U. nº 119, Seção 2, p. 48, de 24 de junho
de 2019, referente ao Processo nº 00190.024335/2015-18.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 325, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; os
artigos 7º, parágrafo único e 8º do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; o artigo 1°
da portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; e tendo em vista o disposto nos artigos 23,
24 e 25 da Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela Portaria n° 25, de 6 de janeiro de
2020, publicada no D.O.U. n° 5, Seção 2, p. 39, de 8 de janeiro de 2020, referente ao
Processo nº 00190.100053/2020-91.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 361, DE 30 DE JANEIRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem o artigo 13, inciso IX, e o artigo 29 do Decreto n°
9.681, de 3 de janeiro de 2019, e o artigo 30, inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13,
de 8 de agosto de 2019, com fundamento no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, que
dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Substituir LEONARDO GOMES PINHEIRO, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1543407, e ÉRICA BEZERRA QUEIROZ RIBEIRO, Auditora
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1659509, por MICHEL CUNHA TANAKA,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1980981, e MARCOS
MENDONÇA DA SILVA, Técnico Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1281090,
respectivamente, na Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização designada
pela Portaria CRG nº 1.506, de 7 de junho de 2018, publicada no D.O.U. nº 109, Seção 2,
p. 154, de 8 de junho de 2018, referente ao Processo nº 00190.106432/2018-71.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 215, DE 22 DE JANEIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada no art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019,
e conforme disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, com a redação dada
pelo Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e, pelo Decreto nº 10.059, de 14 de
outubro de 2019, resolve:

DESIGNAR CLAUDIO CANUTO DOS SANTOS, Auditor Federal de Finanças e
Controle, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Superintendente,
código FCPE 101.4, da Controladoria Regional da União no Estado de Sergipe, dispensando-
o da Função Gratificada que atualmente ocupa.

Nome: CLAUDIO CANUTO DOS SANTOS
Unidade: Controladoria Regional da União no Estado de Sergipe - CGU-RSE
Nome do Cargo: Superintendente
Código do Cargo: FCPE 101.4

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

PORTARIA Nº 216, DE 22 DE JANEIRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada no art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019,
e conforme disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, com a redação dada
pelo Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e, pelo Decreto nº 10.059, de 14 de
outubro de 2019, resolve:

Dispensar FREDERICO RESENDE DE OLIVEIRA, Auditor Federal de Finanças e
Controle, da Função Comissionada do Poder Executivo de Superintendente, código FCPE
101.4, da Controladoria Regional da União no Estado de Sergipe.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 185, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, com a redação dada pelo Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e pelo Decreto
nº 10.059, de 14 de outubro de 2019, e, no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Designar LUIZ CLAUBERT SOARES DOS SANTOS, Auditor Federal de Finanças e
Controle, para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Coordenador, código
FCPE 101.3, da Coordenação-Geral de Infraestrutura Tecnológica da Diretoria de Tecnologia
da Informação da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União, dispensando-o do
encargo de substituto que atualmente ocupa.

Nome: LUIZ CLAUBERT SOARES DOS SANTOS
Unidade: Coordenação de Operação - COPER
Nome do Cargo: Coordenador
Código do Cargo: FCPE 101.3

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 186, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, com a redação dada pelo Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e, pelo
Decreto nº 10.059, de 14 de outubro de 2019, resolve:

DISPENSAR LEONARDO ALAMY MARTINS, Auditor Federal de Finanças e
Controle, da Função Comissionada do Poder Executivo de Coordenador, código FCPE 101.3,
da Coordenação-Geral de Infraestrutura Tecnológica da Diretoria de Tecnologia da
Informação da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 364, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, com a redação dada pelo Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e, pelo
Decreto nº 10.059, de 14 de outubro de 2019, resolve:

DISPENSAR FRANCISCO ROBÉRIO DE SOUSA JÚNIOR, Auditor Federal de Finanças
e Controle, da Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Divisão, código FCPE
101.2, da Diretoria de Auditoria de Previdência e Benefícios da Secretaria Federal de
Controle Interno da Controladoria-Geral da União, a partir de 28 de janeiro de 2020.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO
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